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EDITAL 

N.º de Registo 2315  Data 05/03/2017  Processo 2017/150.10.701/5  

 

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o art.º 

56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no seguinte as 

deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 4/2017 de 20 de 

fevereiro do corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 

 

 

- Aprovar a ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no passado dia seis de fevereiro de 

dois mil e dezassete. 

 

 

- Tomar conhecimento do Relatório e Contas para 2017, da Sociedade Portuguesa de 

Investimentos - SPE, S.A  

 

 

- Tomar conhecimento da resposta à pergunta número mil duzentos e trinta e um/XIII 

(segunda) do Bloco de Esquerda. Beneficiação da Estrada Nacional Trezentos e Sessenta e 

Um (Troço Amiais de Cima – Monsanto).  

 

 

-Tomar conhecimento do agradecimento pela colaboração prestada na requalificação do 

edifício onde se encontra instalado o Juízo de Proximidade de Alcanena. Administrador Judicial 

da Comarca de Santarém. 

 

 

- Tomar conhecimento da Moção “Revogação do artigo sexagésimo terceiro da Lei número 

trinta e quatro/dois mil e quinze, de vinte e sete de abril, e dos artigos terceiro, quarto e quinto 

da Portaria número trezentos e cinquenta e sete/dois mil e quinze, de catorze de outubro” – 

Camara Municipal de Ourém. 
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- Tomar conhecimento da Listagem dos despachos proferidos pela Exma. Senhora Presidente 

da Câmara, no período de trinta de janeiro a dez de fevereiro de dois mil e dezassete, no uso 

dos poderes delegados pela Câmara na reunião de vinte e quatro de outubro de dois mil e 

treze. 

 

 

- Tomar conhecimento da Listagem dos Compromissos Plurianuais Assumidos no Período de 

11 de novembro a 31 de dezembro de dois mil e dezasseis, ao abrigo da LCPA – Lei dos 

Compromissos e Pagamentos em Atraso. 

 

 

- Tomar conhecimento da Listagem dos Compromissos Plurianuais Assumidos no Período de 1 

de janeiro a 9 de fevereiro de 2017, ao abrigo da LCPA – Lei dos Compromissos e 

Pagamentos em Atraso. 

 

 

- Aprovar a primeira Revisão ao Orçamento da Receita e Despesa para o ano de dois mil e 

dezassete, bem como às Grandes Opções do Plano, remetendo-se acordo com o previsto na 

alínea a) do número um do artigo vigésimo quinto da Lei número setenta e cinco//dois mil e 

treze, de doze de setembro, à Assembleia Municipal para aprovação das revisões às Grandes 

Opções do Plano e ao orçamento 

 

 

- Aprovar a proposta apresentada pela Junta de Freguesia de Minde de atribuir ao arruamento 

com início a Rua da Ladeira, “Beco da Ladeira”, atribuir ao arruamento com início na Avenida 

Joaquim da Silva Raposo (Minde) e término na Rua das Lombinhas (Covão do Coelho), 

“Estrada do Peregrino” e atribuir ao arruamento com início no artigo rústico número duzentos e 

setenta e quatro, seção Q, em Minde com término na Avenida São Sebastião, “Beco dos 

Frades Arrábicos”, ao abrigo do disposto na alínea ss) número um do artigo trigésimo terceiro, 

do Anexo I da Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de Setembro. 

Remeter o processo para o serviço do SIG - Sistema de Informação Geográfica e informar os 

serviços legalmente competentes, nomeadamente a Conservatória do Registo Predial, CTT, 

entre outros. 
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- Deferir o pedido de redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos urbanos 

relativamente à fatura dois zero um seis zero zero zero seis sete sete sete sete, em nome de 

Importe – Comércio Internacional Sociedade Anónima, pela Luságua Alcanena – Gestão de 

Águas, Sociedade Anónima, emitida a dezasseis de dezembro de dois mil e dezasseis, 

respeitante ao período de faturação de sete de setembro a catorze de dezembro de dois mil e 

dezasseis, por estarem reunidas as condições para o efeito, constantes do edital datado de 

vinte e sete de novembro de dois mil e treze. 

Informar o requerente e a Luságua – Gestão de Águas Sociedade Anónima da presente 

deliberação. 

Autorizar a redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos referentes à próxima fatura 

que seja emitida, caso o consumo referente à rotura se reflita na mesma. 

 

 

- Aprovar a alteração ao artigo vigésimo quinto da Tabela de Taxas e Licenças do Município de 

Alcanena, conforme teor da informação técnica. 

Mais foi deliberado que a atualização do artigo vigésimo quinto da Tabela de Taxas e Licenças 

do Município de Alcanena, seja aplicado a partir do momento em que a feira semanal comece a 

realizar-se de acordo com a planta e local aprovados na reunião de Câmara realizada no dia 

dezasseis de janeiro de dois mil e dezassete. 

Deliberado, ainda, remeter à Assembleia Municipal, para aprovação, ao abrigo da alínea b), do 

número um do artigo vigésimo quinto, do Anexo I, à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, 

de doze de setembro. 

 

 

- Tomar conhecimento da Listagem dos despachos proferidos pela Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara, no período de vinte e sete de janeiro a nove de fevereiro de dois mil e 

dezassete, no uso dos poderes delegados pela Câmara na reunião de vinte e quatro de 

outubro de dois mil e treze e alterações a que a referida listagem diz respeito: 

- Alteração número quatro ao Orçamento e número quatro às Grandes Opções do Plano; 

- Alteração cinco ao Orçamento e número cinco às Grandes Opções do Plano; 

 

- Tomar conhecimento da autorização para realização de despesas correspondentes ao total 

dos documentos cabimentados no período de vinte e sete de janeiro a nove de fevereiro de 

dois mil e dezassete, no valor global de noventa e dois mil novecentos e oitenta e seis e trinta 

cêntimos. 
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- Tomar conhecimento da relação dos Compromissos efetuados no período de uvinte e sete de 

janeiro a nove de fevereiro de dois mil e dezassete, no valor de cento e sessenta e um mil 

duzentos e sessenta e um euros e noventa e oito cêntimos. 

 

 

- Tomar conhecimento da relação das Ordens de Pagamento autorizados por despacho no 

período de vinte e sete de janeiro a nove de fevereiro de dois mil e dezassete: 

- Operações Orçamentais no valor total de quatrocentos e quarenta e dois mil quinhentos euros 

e cinquenta e sete cêntimos, correspondentes às autorizações número duzentos e dezasseis a 

quatrocentos e noventa. 

 

 

- Tomar conhecimento da relação dos pagamentos efetuados no período de vinte sete de 

janeiro a nove de fevereiro de dois mil e dezassete: 

- Operações Orçamentais no valor total de duzentos e sete mil duzentos e cinquenta euros e 

oitenta e cinco cêntimos; 

- Operações de Tesouraria no valor total de duzentos e sete mil duzentos e cinquenta euros e 

oitenta e cinco cêntimos. 

 

 

- Tomar conhecimento do Resumo Diário de Tesouraria do dia útil anterior ao da reunião 

 

 

- Ratificar a minuta de Acordo de Cooperação Técnica para a Requalificação e Modernização 

das Instalações da Escola Básica Dois/Três Dr. Anastácio Gonçalves a celebrar entre o 

Ministério da Educação e o Município de Alcanena. 

 

 

- Aprovar a atribuição de apoio na mensalidade de duas crianças, pertencentes ao mesmo 

agregado familiar, sendo inseridas no Escalão A, ficando a educanda que frequenta a Escola 

do Primeiro Ciclo do Ensino Básico de Alcanena, a usufruir de refeições e livros gratuitos e o 

educando que frequenta o Jardim de Infância de Alcanena, fique apenas a pagar o serviço de 

prolongamento de horário, no valor de oito euros, conforme consta nas Normas de Serviço, 

aprovadas em Reunião de Câmara realizada a cinco de setembro de dois mil e dezaaseis, e 
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conforme disposto no artigo décimo do Despacho conjunto número trezentos/noventa e sete, 

de nove de setembro. 

 

 

- Aprovar a redução da mensalidade do serviço de almoço, de uma aluna que frequenta a 

Escola do Primeiro Ciclo do Ensino Básico de Minde, passando esta a enquadrar-se no 

Escalão B, e ficando a pagar setenta e três cêntimos pelo serviço de almoço, conforme consta 

nas Normas de Serviço, aprovadas em Reunião de Câmara realizada a cinco de setembro de 

dois mil e dezasseis, e conforme disposto no artigo décimo do Despacho conjunto número 

trezentos/noventa e sete, de nove de setembro. 

 

 

- Aprovar o valor das rendas sociais a aplicar aos arrendatários dos Bairros Sociais de 

Alcanena – Bairro da Cantina em Vila Moreira, Bairro Dr. Anastácio Gonçalves e Bairro Timor 

Lorosae, em Alcanena, ao abrigo da Lei número trinta e dois/dois mil e dezasseis. 

Aprovado, de imediato as rendas que descem, e as rendas que sobem de forma pouco 

significativa. As rendas em que se verifica uma subida para mais do dobro, sejam faseadas, 

conforme previsto na Lei, que se efetive já a segunda tranche, em março de 2017 (uma vez 

que a mesma não ocorreu em setembro de 2016 pelos motivos expostos). 

Aprovado que o valor da renda de setembro de 2016 até ao mês de fevereiro de 2017, fique 

sem alterações, uma vez que, só agora foi possível atualizar os valores das rendas sociais, 

ficando deste modo ratificados os valores cobrados. 

 

 

- Aprovar as Normas de Participação no XIV Raid Cicloturismo Lisboa – Alcanena. Aprovada, 

também, a arrecadação da receita proveniente da inscrição dos participantes e 

acompanhantes, respetivamente. 

 

 

- Aprovar a interrupção de trânsito nas ruas Calouste Gulbenkian; Rua Professora Margarida 

Adelaide; Rua Bernardo Santareno; Rua Vinte e Cinco de Abril; Praça Oito de Maio; Avenida 

Marquês de Pombal, no próximo dia vinte e quatro de fevereiro, ao abrigo do Decreto-Lei 

número dois-A/dois mil e cinco de vinte e quatro de março, em virtude da realização do desfile 

de Carnaval das crianças do Ensino Pré-Escolar e do Primeiro Ciclo do Ensino Básico do 

Concelho de Alcanena. 
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- Aceitar a doação efetuada pela empresa J.J. Pereira Louro, Sociedade Anónima de mobiliário 

para equipar um fogo de habitação social, para acolhimento de uma família, doação essa 

composta por uma mesa de sala, um móvel cristaleira e seis cadeiras, no valor de seiscentos e 

vinte e nove euros e oitenta e quatro cêntimos, acrescidos de IVA – Imposto sobre o Valor 

Acrescentado à taxa legal em vigor, ao abrigo da alínea j), do número um, do artigo trigésimo 

terceiro, do anexo I à lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 

 

 

- Dar por findo o acordo de Acolhimento celebrado entre o Município de Alcanena e a Família 

Haj Hasam. 

Ratificar o protocolo celebrado entre o Município de Alcanena e a PAR – Plataforma de Apoio 

aos Refugiados, sendo que é intenção do Município cessar a vigência do mesmo, conforme 

disposto no número seis ponto um do protocolo referenciado. 

 

 

- Revogar a deliberação tomada na Reunião de Câmara número três/dois mil e dezassete, 

realizada a seis de fevereiro de dois mil e dezassete. 

Aprovada a atribuição de apoio financeiro aos estudantes do ensino superior constantes da 

listagem, que se deixa anexa aos documentos da presente ata, no valor total de quarenta e 

cinco mil e quatrocentos euros, tendo sido contemplados no escalão A, vinte estudantes, no 

escalão B, trinta e cinco estudantes e no escalão C, vinte e um estudantes, sendo o valor a 

atribuir mensalmente por escalão, respetivamente, cem euros, setenta e cinco euros e 

cinquenta euros. A bolsa corresponde a oito mensalidades. 

Mais foi deliberado efetuar-se o pagamento da bolsa devida até à data, em fevereiro e as 

restantes em maio do corrente ano, desde que sejam salvaguardados os devidos 

enquadramentos orçamentais. 

Regressaram à sala os Vereadores Senhores, Maria João Martins Antunes Gomez e o Hugo 

André Silva Ferreira Santarém, retomando a sua participação na restante reunião. 

 

 

- Deferir a reclamação apresentada pelo senhor Manuel Ferreira da Silva, na sequência de 

prejuízos causados pelas obras de saneamento doméstico e industrial efetuadas na passagem 

do terreno agrícola, situado em Monte Branco – Alcanena, entre a ponte da Arrangela e a 

ponte do Monte Branco. 
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Aprovada a reposição da vinha, a mobilização do terreno de forma a ficar com as 

características necessárias para cultivo e o eventual rebaixamento das caixas de visita (para 

aceder ao solicitado), de forma a permitir um melhor aproveitamento agrícola da propriedade. 

 

 

- Aprovar o projeto de "Ampliação do Cemitério do Espinheiro" e respetiva comunicação à 

Junta da União das Freguesias de Malhou, Louriceira e Espinheiro. Informar a Junta da União 

das Freguesias da concordância do apoio técnico da Divisão de Planeamento e Gestão de 

Obras Municipais, no sentido de lançamento do procedimento de contratação e adjudicação da 

empreitada. 

 

 

- Aprovar o reforço da verba do concurso público, com publicidade internacional, para 

Aquisição de Serviços de Recolha e Transporte de Resíduos Urbanos Volumosos e Verdes, 

Fornecimento e Lavagem de Contentores e Recolha de Fossas Sépticas, no Concelho de 

Alcanena, a lançar, sendo que o preço base se estabelece em trezentos e cinco mil euros/ano, 

ou seja, um total de seiscentos e dez mil euros, acrescido de Imposto sobre o Valor 

Acrescentado, para os dois anos do contrato. 

Submeter à Assembleia Municipal, para aprovação a autorização do lançamento do Concurso 

Público, com Publicidade Internacional, para “Aquisição de Serviços para Recolha e Transporte 

de Resíduos Urbanos, Volumosos e Verdes, Fornecimento e Lavagem de Contentores e 

Recolha de Fossas Séticas, no Concelho de Alcanena”, pelo valor agora indicado, seiscentos e 

dez mil euros, acrescidos de IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado, à taxa legal em vigor, 

e com um prazo de vigência de dois anos. 

Solicitar autorização para assunção dos compromissos plurianuais resultantes da adjudicação 

do respetivo contrato, tendo em consideração o valor base do presente procedimento e de 

acordo com a repartição indicada na informação técnica. 

 

 

- Publicitar o início do procedimento e participação procedimental do Regulamento Interno do 

Parque de Campismo Rural dos Olhos de Água, nos termos do disposto no artigo nonagésimo 

oitavo do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei número 

quatro/dois mil e quinze, de sete de janeiro, publicitando-se edital no sítio internet oficial da 

Câmara Municipal, contendo, para efeitos de CPA – Código do Procedimento Administrativo, o 

seguinte:    

 - Órgão que decidiu desencadear o procedimento – Câmara Municipal de Alcanena. 
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 - Data em que o mesmo se iniciou – vinte de fevereiro de dois mil e dezassete.  

 - Objeto - Regulamento Interno do Parque de Campismo Rural dos Olhos de Água 

 - Forma como se pode processar a constituição como interessados e a apresentação 

de contributos para a elaboração do regulamento: Podem constituir-se como interessados 

todas as pessoas ou entidades que o pretendam por documento escrito enviado à Senhora 

Presidente da Câmara, devendo os seus contributos ser apresentados da mesma forma, 

quando da audiência de interessados. 

 

 

- Ratificar o Termo de Parceria entre a Câmara Municipal de Alcanena e o Rancho Folclórico e 

Cultural do Covão do Coelho, no âmbito do Programa de Apoio às Associações Juvenis, do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, Instituto Público. 

 

 

- Aceitar a doação das obras mencionadas na proposta referência número mil trezentos e 

catorze, efetuadas pela senhora Paula Cristina Rocha Ferreira, ao abrigo da alínea j), do 

número um do artigo trigésimo segundo, do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e 

treze, de doze de setembro. 

Indicar nas obras a identificação do ofertante e efetuar agradecimento pela doação. 

 

 

- Aceitar a doação das obras mencionadas na proposta referência número mil quatrocentos e 

vinte, efetuadas pelo senhor Gabriel de Oliveira Feitor, ao abrigo da alínea j), do número um do 

artigo trigésimo segundo, do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de 

setembro. 

Indicar nas obras a identificação do ofertante e efetuar agradecimento pela doação. 

 

 

- Aceitar a doação das obras mencionadas na proposta referência número mil e cinquenta e 

um, efetuadas pela senhora Suzana Duarte dos Santos, ao abrigo da alínea j), do número um 

do artigo trigésimo segundo, do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze 

de setembro. 

Indicar nas obras a identificação do ofertante e efetuar agradecimento pela doação. 
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- Aceitar a doação das obras mencionadas na proposta referência número mil quatrocentos e 

quinze, efetuadas pelo senhor Paulo Pinto Baeta Condessa, ao abrigo da alínea j), do número 

um do artigo trigésimo segundo, do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de 

doze de setembro. 

Indicar nas obras a identificação do ofertante e efetuar agradecimento pela doação. 

 

 

- Aceitar a doação das obras mencionadas na proposta referência número duzentos e quarenta 

e dois, efetuadas pelo senhor Óscar Dinis da Silva Martins, ao abrigo da alínea j), do número 

um do artigo trigésimo segundo, do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de 

doze de setembro. 

Indicar nas obras a identificação do ofertante e efetuar agradecimento pela doação. 

 

 

- Aceitar a doação das obras mencionadas na proposta referência número cento e vinte e três, 

efetuadas pela senhora Maria Carolina Carvalho da Costa Nery, ao abrigo da alínea j), do 

número um do artigo trigésimo segundo, do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e 

treze, de doze de setembro. 

Indicar nas obras a identificação do ofertante e efetuar agradecimento pela doação. 

 

 

- Aceitar a doação das obras mencionadas na proposta referência número três mil 

quatrocentos e noventa e seis, efetuadas pelo senhor José António Gomes Ferreira ao abrigo 

da alínea j), do número um do artigo trigésimo segundo, do anexo I à Lei número setenta e 

cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 

Indicar nas obras a identificação do ofertante e efetuar agradecimento pela doação. 

 

 

- Aceitar a doação das obras mencionadas na proposta referência número três mil seiscentos e 

trinta e nove, efetuadas pela Fundação Francisco Manuel dos Santos, ao abrigo da alínea j), do 

número um do artigo trigésimo segundo, do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e 

treze, de doze de setembro. 

Indicar nas obras a identificação do ofertante e efetuar agradecimento pela doação. 

 

- Ratificar as Normas de Participação da XXXI edição dos Jogos Florais do Concelho de 

Alcanena. 
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- Aprovar a atribuição de um apoio pecuniário de mil euros à associação Vitória Futebol Clube 

Mindense, para fazer face às despesas com a deslocação da equipa de Veteranos para um 

torneio no Açores, ao abrigo do artigo terceiro do Regulamento Municipal de Apoio ao 

Associativismo Local. 

 

 

- Aprovar a minuta de Protocolo de Colaboração entre a Câmara Municipal de Alcanena e a 

Casa do Povo de Minde, o qual visa apoiar a associação, no âmbito do projeto TV Minde, 

através da atribuição de comparticipação financeira, de cinco mil euros, para apoio com 

despesas de deslocações e equipamentos inerentes às atividades desenvolvidas, ao abrigo da 

alínea o), do número um, do artigo trigésimo terceiro, da Lei número setenta e cinco/dois mil e 

treze, de doze de setembro. 

 

 

- Aprovar as Minutas de Contratos Programa Culturais e respetivos apoios, a celebrar entre o 

Município de Alcanena e, nominalmente, as seguintes associações: Sociedade Musical 

Mindense, Casa do Povo de Minde, CAORG - Centro de Artes e Ofícios Roque Gameiro, 

Rancho Folclórico de Gouxaria e Rancho Folclórico do Covão do Coelho. 

 

 

- Aprovar as minutas de Contrato Programa Desportivos e respetivos apoios, a celebrar entre o 

Município de Alcanena e, nominalmente, as seguintes associações: Escola de Futebol do 

Concelho de Alcanena, Juventude Amizade e Convívio, Karaté Amicale, Centro Recreativo e 

Cultural Malhoense e Associação Rico Duelo. 

Aprovar, também, minuta de Contrato Programa Desportivo a celebrar entre o Município de 

Alcanena e o Vitória Futebol Clube Mindense. 

 

 

- Aprovar a doação de uma viatura usada, de marca Mitsubishi Pajero, com a matrícula 

sessenta e dois – quarenta e três – CX, para uso da corporação dos Bombeiros Municipais de 

Alcanena, no exercício das suas funções, efetuada pela empresa José Maria Vieira 

Constantino, Limitada, representada pelo sócio Vítor Manuel Pereira Constantino, ao abrigo do 

Estatuto do Mecenato. 



  
Município de Alcanena 
Câmara Municipal 

 

 

1 Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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A viatura usada de transporte de passageiros, será para uso da corporação de Bombeiros 

Municipais de Alcanena, sendo o valor da doação de três mil euros. 

 

 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de estilo. 

 

 

 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 

 

 

 

 

 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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